
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 27 de julho de 2017. Ano IV, Edição 721 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 174, inciso VII; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 378, DE 25 DE JULHO DE 2017 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Guilherme 
Moreira ao Sr. José Augusto Ferraz de Lima 
e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Guilherme Moreira 

ao Sr. José Augusto Ferraz de Lima, com base no artigo 174, inciso VII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 25 de julho de 2017. 
 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 
 

 

PORTARIA Nº 078/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
 

CONSIDERANDO o MEMORANDO n.º 010/2017, do Serviço de 
Assistência Social; 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – DESIGNAR a servidora AMÉLIA SCANTELBURY DE 
SOUZA, para exercer a função de Chefe do Serviço de Assistência 
Social, sem ônus, em substituição a servidora ALMIRA DOS SANTOS 
CARVALHO, por motivo de férias da titular, no período de 01 a 30 de 
agosto de 2017. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 

Manaus, 27 de julho de  2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

 



 

 

 
 


